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Art. 3º Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na 

compra, venda, permuta e locação de imóveis, podendo, ainda, 

opinar quanto à comercialização imobiliária. 

 

Completando as suas prerrogativas a resolução COFECI nº 

957/2006, em seus artigos primeiro e segundo a competência para 

elaboração do parecer técnico de avaliação mercadológica  PTAM, a 

seguir produzido: 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 1º  A elaboração de Parecer Técnico para determinação do valor 
de mercado de imóvel será permitida ao Corretor de Imóveis, 
observado o disposto na presente Resolução. 

Parágrafo Único  Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação 
Mercadológica o documento elaborado por Corretor de Imóveis no 
qual é apresentada, com base em critérios técnicos, análise de 
mercado com vistas à determinação do valor comercial de um imóvel, 
judicial ou extrajudicialmente. 

DA COMPETÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE PARECER TÉCNICO 
DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

Art. 2º  É competente para elaboração de parecer técnico de 
avaliação mercadológica o Corretor de Imóveis, pessoa física, 
regularmente inscrito em Conselho Regional de Corretores de 
Imóveis e com inscrição válida no Cadastro Nacional de Avaliadores 
Imobiliários que seja, cumulativa ou alternativamente: 

I) possuidor de diploma de curso superior em gestão imobiliária ou 
equivalente; 

II) possuidor de certificado de conclusão de curso de avaliação 
imobiliária. 

Parágrafo Único  Somente serão aceitos, para fins de inscrição no 
Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários, os certificados de 
cursos reconhecidos pelo COFECI. 
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A discussão terminou no final do ano passado. A ação, que colocou de um 

lado engenheiros, arquitetos e agrônomos, e de outro, corretores de 

imóveis, tramitava desde 2007 na 7º Turma do Tribunal Regional Federal 

da 1º Região (TRF-1). A sentença proferida pelo Juiz da 1º Vara da Justiça 

Regional Federal (TRF), pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) e pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF) é uma sentença declaratória. Ou seja, as 

entidades representantes dos engenheiros pretendiam obter uma certeza 

jurídica sobre algo que era fonte de dúvidas, não existe mais dúvida o 

corretor avalia valor de mercado e o engenheiro custo de construção. O 

Juiz julgou improcedente o pedido do CONFEA e IBAPE pelo qual 

pretendiam declarar a nulidade da resolução no, 957/2006 (que foi 

substituída em 2007 pela resolução no 1,064), do COFECI, que prevê a 

possibilidade de o corretor de imóveis elaborarem parecer técnico de 

avaliação mercadológica, desde que ele possua diploma de curso superior 

em gestão imobiliária ou equivalente e/ou certificado de conclusão de curso 

de avaliação de imóveis. Para o corretor emitir um parecer técnico 

mercadológico, ele tem de estar inscrito no Cadastro Nacional de 

Avaliação Imobiliário (CNAI). Esse cadastro foi instituído pelo Cofeci em 

2006 e o corretor avaliador só pode ser inscrito após concluir curso de 

qualificação. 



 

6 
 



 

7 
 



 

8 
 



 

9 
 

ANDRÉ LEBARBENCHON 

Contador CRC/MS 3.818/O  Gestor Imobiliário CRECI/MS 4.605 

Perito Contador - Cadastro Nacional de Perito Contábil -CNPC 2.740        

Perito Avaliador - Cadastro Nacional de Avaliador Imobiliário  CNAI 4850 

Perito Contador e Avaliador - Cadastro no TJMS  2021-012.00021 

Perito/Avaliador/Analista 

 


